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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

Edital de Convocação nº. 511 de 31 de outubro de 2023. 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item 

II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 
 

Considerando o Decreto nº 2321 de 05 de julho de 2023, pelo qual regula-

menta a Lei Municipal nº 1395 de 30 de outubro de 2013, delegando com-
petência aos titulares dos órgãos da Administração Direta do Município e 

dá outras providências. 

 
Considerando o Ofício nº 1720/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita convocação mediante Concurso Público Muni-

cipal 01/2019 para o cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR.  
 

Considerando que o (a) candidato (a) inscrito (a) sob nº 217182 convocado 

(a) pelo Edital de Convocação n° 499 de 21 de setembro de 2023 não se 
apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

Resolve, 

 

1. Convocar o candidato relacionado no quadro “1”, classificado no con-
curso público 01/2019, de acordo com a ordem de classificação do edital 

de homologação nº 20.01/2019, a comparecer no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data de publicação deste edital, na Coordenadoria 
de Recursos Humanos desta Prefeitura, à Rua Maringá, 444, Centro, nesta 

Cidade, no horário das 07:00 às 11:00, para providências quanto à nome-

ação e posse, em conformidade o que dispõe a legislação. 
 

1.1.O candidato deverá apresentar os documentos constante do Anexo I; 

 
1.2.Para realização da perícia médica, em cumprimento da exigência do 

item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar de posse dos resultados dos 

exames médicos constante do Anexo II, conforme exigência do cargo, 
agendando data e horário para a realização da perícia médica, através do 

telefone (66) 3498-3333 ramal 238; 

 
2. O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data de publicação do presente edital e a não apresentação da docu-

mentação prevista acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊN-

CIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi 

aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 

candidato. 

 

Quadro 1 

 

SECRETÁRIO ESCOLAR 

INSC. NOME 

190017 CARLOS ALBERTO DE SOUZA SILVA 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

CRISTIAN DOS SANTOS PERIUS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 

DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Cédula de Identidade ou carteira de Identidade Pro-

fissional, se for o caso; * 

2. CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 
4. Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso na 

área de atuação exigida no Edital, reconhecido pelo 

MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de identificação do 

trabalhador frente e verso); 

6. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

7. Certidão de nascimento ou casamento ou averba-

ção, se houver; * 
8. Certidão de Quitação Eleitoral;* 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de dis-

pensa do Serviço Militar (se do sexo masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 

12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos dependentes; 
14. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 

anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores de 14 

anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco que ad-

ministra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO 

(original) expedido pela Junta de Perícias Médicas do 
Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 

19. Declaração de não acúmulo de cargo - Anexo III; 

20. Declaração de que não foi demitido por justa 

causa – Anexo IV; 

21. Declaração de bens e valores que constituem seu 

patrimônio e de seus dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade de sa-
úde física e mental – Anexo VI;  

23. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Estadual dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes criminais de 1º 

e 2º grau da Justiça Federal dos lugares que residiu 

nos últimos 05 anos; 
25. Outros que estiverem presentes no edital do Con-

curso. 

 

II – Para os car-

gos com profissão 

regulamentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou Certidão 

comprobatória de registro no respectivo Conselho de 

Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade im-
posta após regular processo administrativo, que o im-

peça, ainda que temporariamente, de exercer a profis-

são; 

4. Certidão de quitação com as demais obrigações le-

gais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 

III – Para os car-

gos de Motorista, 

operador de Ma-

quinas e os que 

exigem porte de 

CNH 

1. Documentos constantes do item I; 

2. Carteira Nacional de Habilitação – CNH, categoria 

conforme a exigência para o cargo;* 

3. Certidão de Pontuação de CNH (Através de con-
sulta do RENACH – Registro Nacional de Carteira de 

Habilitação, junto ao Detran). 

* Documentos deverão ser autenticados em cartório. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 
2. Tipagem sanguínea; 

3. Glicemia (em jejum); 

4. Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 
se patológico, definir o grau); 

5. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

6. Colpocitologia oncótica (mulheres acima dos 35 
anos de idade); 

7. Avaliação Psicológica. 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de ve-

ículos – (Moto-

rista e Operado-

res de Máqui-

nas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação neuroló-

gica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual e 
fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja mani-

pulação de ali-

mentos e bebi-

das 

1. Exames atestados no item I; 

2. Coprocultura; 

3. VDRL; 
4. Protoparasitologia; 

5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja fun-

ção seja limpeza 

e higienização 

de ambientes 

1. Exames atestados no item I; 
2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), Cervical, To-

rácica e Lombo Sacral. 

V – Para os car-

gos de professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual e 

fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer neuro-

lógico): 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA 

Eu,_____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°_____________________________, e do CPF 

sob o n° _________________________, DECLARO(A) para fins de posse 
no cargo de ______________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, QUE 

NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo admi-
nistrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, 

da administração direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a 

nenhum processo dessa natureza. 

DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação pres-

tada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, ge-

rando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 
 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,____________________________________________, abaixo assi-

nado, portador(a) do RG n°________________________, e do CPF sob o 
n° ____________________________, DECLARO(A) para fins de posse 

no cargo de _______________________ do Quadro de Servidores da Pre-

feitura Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO ESTÁ em disponibi-

lidade, em licença para tratar de interesse particular, nem OCUPA NE-

NHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública 

Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia 
Mista, suas subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente 

pelo poder público, de conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, 

da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentado-

ria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumu-

lável com a carreira em que tomará posse. 

DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Munici-

pal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer em sua 

vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes relativa-
mente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administra-

tivo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001. 

DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime pre-
visto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 

 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
 

 

________________________________________________ 
Assinatura 

 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,_________________________________________, abaixo assinado, 
portador(a) do RG n°_________________________, e do CPF sob o n° 

________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo 

de _________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Primavera do Leste, em cumprimento às disposições legais 

pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro 

abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, di-
nheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais localizados no 

País ou Exterior). 

 
DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR (R$) 

  

  

  

  

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 
econômica do declarante. 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas 

poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as 
conseqüências previstas na legislação vigente. 

 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 

Declarante 

 

 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade fática. 

Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos funcionais. 

Em caso de informações falsas será apurada em data oportuna, através 

de instrumento próprio, sem prejuízo de responsabilização cível e cri-

minal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (    ) F   (    ) 

M 

Cargo: 

RG: CPF: 

 

Responda as perguntas abaixo: 
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 019/2023 

 

Edital de Convocação nº 14.019/2023, de 31 de outubro de 2023. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-

TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-

nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 

de Seleção de Estagiários, objeto do Edital nº 019/2023 e suas disposições. 

 

Considerando o Ofício nº 1610/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde pelo qual solicita a convocação de estagiário da área de 

FARMÁCIA. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 31 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 13.019 de 17 de outubro de 2023 

não se apresentou para assumir a vaga ofertada. 

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo de Seleção de Estagiários nº 019/2023, a comparecer 

no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-

feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a 

contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem 

classificatória. 

 

FARMÁCIA – 06 HORAS DIÁRIAS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2º 3 JULIANA DA SILVA MEDEIROS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 01.019/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os seguintes documentos: 

 

1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  

2.  Fotocópia do CPF;  

3.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

4. Certidão de casamento ou certidão de nascimento; 

5.  Atestado de freqüência da faculdade atualizado;  

6.  Comprovante de Endereço;  

7.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto)  

8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 

9 . Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias 

pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de 

agendamento.   

 

III - Os demais candidatos classificados no Edital nº 019/2023 e suas altera-

ções serão convocados de acordo com a disponibilidade de vagas para está-

gio desta Prefeitura. 

 

IV – O não comparecimento do(a) convocado(a) no prazo especificado no 

item I deste Edital, caracterizará desistência automática do(a) candidato(a) 

à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar outro(a) can-

didato(a).  

 

V- Este Edital entrará e m vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste – MT, 31 de outubro de 2023.        

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria n° 043/2021 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   

(    ) Sim        (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou especia-

lista) para verificar os sintomas? 
(   ) Nunca  (   ) Nos  últimos 2 anos   (   ) Nos últimos 5 anos  (  ) Não sei 

 

3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias?  (    ) sim   (    ) não 
Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por quanto 

tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 

 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim    (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  

 
5) Você já foi internado em hospital?     (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

 
6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 

(   ) Sim     (   ) Não   (   ) Não sei   (   ) As vezes           Qual? 

  

7) Você apresenta alguma  deficiência física? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei            Qual? 

 
8) Você já se envolveu em acidentes? 

(   ) Sim    (   ) Não              Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento ambula-

torial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas cardíacos, 

batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim  (   ) Não    (   ) Não sei            Qual? 

 

10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, ‘’Ton-
turas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim  (   ) Não  (   ) Não sei             Há quanto tempo?  

 
Quando foi a última vez? 

 
11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou de 

comportamento?  (   ) sim   (    ) não                                                         Se 

sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 
 

12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim   (   ) Não   (   ) Não sei         Qual, quando e por quê? 
 

13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas (antidepressivos, 

benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, anticonvulsivantes, etc., nos 
últimos 30 dias? (    ) sim   (    ) não ,                                          Se sim, 

descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

 
14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?  (  ) sim   (   ) não. 

Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de uso (idade 

de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, etc.): 
 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO MAR-

CAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 

(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor do 

que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as co-

nhece ou conhece pouco. 
 
16) Outras anotações: 

Eu _______________________________ declaro sob pena de responsabilidade que 

as informações neste documento expressam a verdade. 

 Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 

________________________________________ 

Declarante 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 164, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 358/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de PADEIRO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PADEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 1263 ANDREIA APARECIDA PADILHA RAMÃO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 165, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1566/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-

LIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

1190 e 723  ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS convoca-

dos(as) pelo Edital de Convocação nº 153.468 de 17 de outubro de 2023 não 

se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Classif.    Inscrição   Candidato 

63 913 ADRIELLE LEDES PONTES 

64 523 GEANE LEDES ROSA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 166, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1481/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR 

DE HISTÓRIA E PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 672 ao 

cargo de PROFESSOR DE HISTÓRIA convocado(a) pelo Edital de Con-

vocação nº 155.468 de 17 de outubro de 2023 não se apresentou para tomar 

posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

10 839 NELCI DOS SANTOS BEZERRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 167, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1596/2023 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXI-

LIAR EDUCACIONAL, PROFESSOR DE GEOGRAFIA e PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 429 ao 

cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL convocado(a) pelo Edital de Con-

vocação nº 156.468 de 17 de outubro de 2023 não se apresentou para tomar 

posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

45 703 MARISA FERREIRA BARROS DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 168, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 257/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de MONITOR SOCIAL. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

181 e 886 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 159.468 de 17 de 

outubro de 2023 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

MONITOR SOCIAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

28 885 JOANA CAROLINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

29 1292 JANETE NUNES TRINDADE 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 468/2022 

 

Edital de Convocação n° 169 de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1765/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DEN-

TÁRIO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1074  

convocado(a) pelo Edital de Convocação nº 160.468 de 17 de outubro de 

2023 não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 468/2022 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

15 944 ELICLEIA SANTOS RODRIGUES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 468.01/2022 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

468.01/2022 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 129, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 357/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

5 398 KESIA PERIN MARTINES RIBEIRO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 130, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício SAS/RH nº 359/2023 de lavra da Secretaria Munici-

pal de Assistência Social o qual solicita a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2 877 VITOR LEANDRO DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Marilene Vieira da Silva 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 131, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1976/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de PSICÓLOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PSICÓLOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6 1225 KAROLINY ARAUJO DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 132, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1773/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1473 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 118.469 de 17 de outubro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

4 1231 MARIA ZILDA RODOLPHO PESTANA DE JESUS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 133, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 1790 e 1791/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde os quais solicitam a convocação mediante 

Processo Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1362 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 120.469 de 17 de outubro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

88 295 MARIA JOSÉ SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 134, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1701/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1776 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 122.469 de 18 de outubro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

89 1381 NILCE MENTZ SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 135, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 1384 e 1429/2023/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 357 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 123.469 de 18 de outubro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

90 473 MARLENE LEITE BRANDÃO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 136, de 31 de outubro de 2023. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1591/2023/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 848 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 124.469 de 18 de outubro de 2023 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

91 475 LUSIANA MARQUES BARROSO NERY 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 31 de outubro de 2023. 

 

Cristian dos Santos Perius 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 843/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 

Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 
 

RESOLVE 

 
Conceder o Adicional sobre sua base salarial, no mês de outubro de 2023, aos profissionais da Educação Básica Pública de carreira designados para o exercício de 

suas funções na Secretaria Municipal de Educação, aos servidores abaixo relacionados: 
 

COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

886/1 BERENICE VIEIRA DO SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL 

60 

2587/1 CLEUSA DOS SANTOS 
COORDENADORA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

60 

1380/1 GISLANE APARECIDA DE LIMA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

2460/1 GRACIELI MARIA BRUSCHI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL  

60 

2486/1 JUCELIA VIEIRA DA SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA GERAL DA SME 60 

5445/2 LUZINEIA BORGES DE JESUS ROCHA COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO INFANTIL 60 

7985/1 SYLER JEAN VIEIRA ALVES NOGUEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

 

APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO OU OPERACIONAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2846/1 DEOCLIDES SIRQUEIRA MARINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

50 

PROPOR-

CIONAL A 
20 DIAS 

1096/1 GERLANY RAMOS ARAUJO SECRETÁRIA 50 

1028/1 IRLEIA CRISTHIANE DOS SANTOS BALBINO SECRETÁRIA 50 

2514/1 JAIR PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

9427/1 JANAINA DE CASTRO SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL 50 

10493 LUCAS DOS SANTOS SILVA ELETRICISTA 50 

2479/1 MURILO DA COSTA RAMOS TECNICO INFORMATICA 50 

2926/1 OSVALDINO GOMES DE OLIVEIRA COZINHEIRO 50 

5299/2 RENATA DAMACENO SECRETÁRIA ESCOLAR 50 

5900/2 TARCISIO BARBOSA DUARTE SECRETARIO ESCOLAR 50 

10381/1 UILTON GUIDA ALVES JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO 50 

2491/1 WASHINGTON SOUZA REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

 

DIRETOR(A) ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5782/2 ADRIANA PERES PINHEIRO EMEI SANTA URSULA LEDOCHOWSKA 50 

2492/1 ALDA BIANCHINI MACHADO EMEI SÃO JOSÉ 50 

1312/1 CARMEM COSTA DE ALMEIDA EMEF SÃO JOSE 50 

1326/2 CYNARA GONCALVES SANTOS EMEI DIONE PAVIN 55 

2506/1 ELEIA ROMITTI EMEI PEQUENO PRINCIPE 50 

2464/1 EURIDES RODRIGUES BARBACENA EMEI JEFERSON GALBIATTI MIRA 50 

9543/1 GUSTAVO DOS SANTOS MIGUEL EMEF MAURO WENDELINO WEIS 60 

5363/4 JANE PAZ MARTINS EMEI PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 55 

8767/1 JOAO FRANCISCO DOS SANTOS EMEI LEANDRO VIEIRA GOMES 50 

6959/1 JOZY PEREIRA DE ARAÚJO EMEI GALILÉIA 50 

2741/1 KATIA FRANCIELLE FRANZONI EMEI JONAS PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 50 

2687/1 LILIANE MARIA SCHEID LEONARCZYK EMEF NOVO HORIZONTE 55 

6637/9 LUCIMAR MOTA MOREIRA EMEI PROFª ELIENE MACEDO DOS SANTOS 

50 
PROPORCIONAL A 

15 DIAS 

2794/1 MARCOS MAZZETTO EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA 50 

2586/1 MARIA DE LOURDES MAZINI CESCO EMEI BOA ESPERANÇA  50 

9415/1 MARIA JOZELIA GOMES TEIXEIRA BRAGA 
EMEFTI MARIA DALLAFIORA COSTA – 
PARMA VIDA 

50 

2450/1 PAULO SERGIO DA SILVA EMEI MUNDO ENCANTADO 50 

9493/1 RAQUEL DE MATOS DEIRÓ LEAL EMEI ERCOLINO COSTA 50 

6462/2 SILMARA DE ANDRADE GARCIA BARROS CME CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 50 

2448/1 SILVIA ADRIANA AGUIAR ARAUJO EMEF 13 DE MAIO 55 

2786/1 SONIA MARIA DE CARVALHO BORBA EMEI PROFª ELIENE MACEDO DOS SANTOS 50 

PORTARIAS 
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PROPORCIONAL A 

15 DIAS 

2814/1 SONILDA DIAS MOREIRA RODRIGUES DOS SANTOS EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ 50 

8729/1 ZILMA ALVES DA COSTA EMEI SONHO DE CRIANÇA 55 

 
DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS EM ESCOLAS NO CAMPO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

4039/13 ADEJANE DA SILVA GUIMARÃES 

 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 
 

33 

 

7415/3 ADRIANA DE SOUZA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2646/1 
ANGELA MARIA ALVES OLIVEIRA FIGUEI-

REDO 

PROFESSOR(A) PEDAGOGO 
33 

2831/1 CARLOS SEBASTIÃO FERREIRA PROFESSOR(A) MATEMATICA 33 

10054/1 EDVANIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

8443/1 ELAINE SILVA DOS SANTOS 
PROFESSOR(A) LINGUA PORTUGUESA 

33 

5004/7 GEAN MARCOS OLIVEIRA DE MORAES 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

10709/1 GLEICIELE OLIVEIRA SOUZA COZINHEIRO(A) 33 

9673/1 ISABEL BORGES DOS SANTOS SECRETARIO (A) ESCOLAR 33 

6787/2 JACKELLINY DA SILVA SANTOS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

8905/1 JUCELANE BENETTI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

7087/5 KATLLEN CHRIS OLIVEIRA BEZERRA 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

5455/2 LAIZA PATRICIA BRASIL CHAVES LEITE 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

627/1 MARIA APARECIDA PESSOA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 

2664/2 MARIA INES NEGRI FRIESS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2879/1 MARIA REGINA GALVÃO DOMINGUES 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

1118/1 MARILDA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

4704/13 MARISA ALVES PROFESSOR(A) DE HISTÓRIA 33 

2727/2 MARLETE LUIZA DOURADO CHOI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

6083/9 PATRICIA CARVALHO RODRIGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

4773/2 PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PROFESSOR(A) EDUCAÇAO FISICA 33 

8378/1 SIMONNY RODRIGUES MIRANDA PROFESSOR(A) INGLES 11 

2896/1 WALDECY JESUS SANTOS PROFESSOR(A) CIENCIAS  33 

8001/3 WANDA CRISTINA COSTA DE DEUS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5649/1 CLAUDIA CHAVES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

10561/1 LEIDIANY DE SOUZA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT 20 

7309/2 LIA BATISTA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT. 20 

10560/1 SIDILEIA CHAVES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  20 

10677/1 NAIR SOUZA DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  20 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2882/2 CLEUNICE CANZI 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

8865/1 IRANILZA ROSA SAMPAIO REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

8659/3 MARCELO DE SOUZA 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

6862/1 SONIA DOS SANTOS PINHEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-
TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

35 

 

COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) NA UNIDADE ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2462 ALEXSSANDRA RODRIGUES DE ARRUDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI ERCO-
LINO COSTA 

35 

1006/1 ALTAMIRO SOUZA LUZ 

COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO HO-

RIZONTE 
35 

8917/1 ANAIE ATHANAZIO DOS SANTOS ANDRADE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LEAN-
DRO VIEIRA GOMES 

35 

7045/5 ANGELA MARIA BONELLI ROMEIRO 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI PEQUENO 

PRINCIPE 

35 

 

8062 

CARLA LUZIA PEREIRA DOS SANTOS VI-

EIRA GOUVEIA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LEAN-

DRO VIEIRA GOMES 

35 
PROPORCIONAL A 9 

DIAS 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 31 de outubro de 2023 • Edição Extraordinária 2631 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 20 

5193/3 CATIA JANINE NILSSON 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI LAR MA-
RIA DE NAZARÉ 

35 

9831/1 CLAUDINEI DE OLIVEIRA DE PAULA COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF SÃO JOSÉ 35 

5010/7 CLEIA GONDIM DE FREITAS 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF MAURO 
WENDELINO WEIS 

35 

5572/1 CRISTIANE VIEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 DE 
MAIO 

35 

1403/1 
DORILEIA ADRIANA SANTOS SILVA DE 
TONI 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO 
HORIZONTE 

35 

8623/3 EDER LUIZ OLIBONI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SONHO 
DE CRIANÇA 

35 

4262/11 EDINA RIBEIRO FRAGASSO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROF RO-
SIDELMA ALMEIDA FERRAZ 

35 

9091/3 ELIANE THOME DE ANDRADE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA 
DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

5001/2 IARA MARIA CORTES DE MIRANDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE 
PAVIN 

35 

7988/2 JACKELLINY SANTOS CASTELHANO 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 DE 
MAIO 

35 

9038/1 JOANA DARC LUCIO PEREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI LAR MA-
RIA DE NAZARÉ 

35 

1240/1 JOYSSE VIRGINIA DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF NOVO 
HORIZONTE 

35 

7738/7 LAUDICEIA STRESSER GOMES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI MARIA 
DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

6458/3 LIENIMAR DE SOUZA ALMEIDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CME CARLOS 
DRUMMOND DE ANDRADE 

35 

2742/1 LUCIANI DE ALMEIDA CUNHA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI BOA ES-
PERANÇA 

35 

6637/9 LUCIMAR MOTA MOREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROF ELI-
ENE MACEDO DOS SANTOS 

35 
PROPORCIONAL 15 
DIAS 

8074/1 MARGARETE VIEIRA DE ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 
ENCANTADO 

35 

2573/1 
MARIA GERALDA TELES PESSOA BORBA 
DA SILVA 

COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 
ENCANTADO 

35 

6452/10 
MARIA HELENA RODRIGUES DE PAULA VI-
CENTE 

COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEFTI  MARIA 
DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

926/1 MARIA REGINA ROSSATO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JONAS PI-
NHEIRO DA SILVA JÚNIOR 

35 

8593/2 MARIA ZIRLENE DE SOUSA SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF NOSSA 
SENHORA APARECIDA 

35 

9571/1 
MARLI APARECIDA NASCIMENTO DA 
SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SÃO JOSÉ 

35 

7739/6 NAGELA MOREIRA LOPES DE OLIVEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 
ENCANTADO 

35 

2671/2 NEUZA MARIA DE VARGAS SELONK 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI MUNDO 
ENCANTADO 

35 

6154/13 OZENI APARECIDA RENAL DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JONAS PI-
NHEIRO DA SILVA JÚNIOR 

35 

9591/1 POLIANA RODRIGUES FLORENTINO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI BOA ES-
PERANÇA 

35 

6916/2 REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI SONHO 
DE CRIANÇA 

35 

1340/1 RENATA DE FREITAS MOURA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF NOSSA 
SENHORA APARECIDA 

35 

9036/1 RODRIGO ANGELO DI BERTI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE 
PAVIN 

35 

5304/7 ROSANGELA FERREIRA GONÇALVES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 13 DE 
MAIO 

35 

6463/8 ROSANIR PEREIRA DE SOUZA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI GALILÉIA 35 

5607/1 ROSINEI PEDROLO VERGILIO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 13 DE 
MAIO 

35 

8034/3 SANDRA MARIA PERES SAMPAIO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF MAURO 
WENDELINO WEIS 

35 

6807/2 SOLANGE ALVES FERNANDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DIONE 
PAVIN 

35 

7547/8 VALDA RODRIGUES DOS SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI ERCO-
LINO COSTA 

35 

8723/1 VANESSA MAIA DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PROFª RO-
SIDELMA ALMEIDA FERRAZ 

35 

9491/22 VIVIANE ALVES PICHIONI MENDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEI SANTA 
URSULA 

35 

 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 27 de outubro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO.  
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PORTARIA Nº 844/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 
 
CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 
 

RESOLVE 
 
Conceder Gratificação de Função Adicional – GFA, no mês de outubro de 2023, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, aos 
servidores abaixo relacionados: 
 

MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE MAR-
CENARIA 

50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELO POSTO DE 
ATENDIMENTO DA SUBPREFEITURA 

50 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPE-
RACIONAL DO AERÓDROMO DO MU-
NICÍPIO. 

50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SA-
NITARIA, LEI Nº 1.487. 

50 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-
RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 

50 

2847 ALDO ZUNCHETA MOTORISTA 

SUPORTE A TODAS AS UNIDADES DE 
SAÚDE NOS FINAIS DE SEMANA, 
PLANTÃO MONITORAMENTO VA-
CINA, SUPORTE NA MANUTENÇÃO 
DE TODAS AS UNIDADES. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 
SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTEN-
ÇÃO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
DE SAÚDE BUCAL. 

50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO 
COORDAENADORA DA ASSISTENCIA 
SOCIAL 

60 
 

9622 
ALINI KETY SANO COLOMBA-
ROLI 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 
EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF 
X 

10 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTE-
RIOR QUE FAZ A MANUTENÇÃO DAS 
ESTRADAS VICINAIS 

50 

9714/1 ALYRIO HENRIQUE DA COSTA MÉDICO 40 HRS 
MÉDICO RESPONSAVEL TÉCNICO  - 
RT PELA EQUIPE 2 DA ATENÇÃO PRI-
MÁRIA. 

16 

1007/1 AMARILIO FELICIANO DA SILVA PEDREIRO 
ESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO 
DE LIMPEZA DA SECRETARIA DE SA-
ÚDE 

50 

6656/7 
ANDRE FRANCISCO SONTAK DE 
MORAIS 

PROFESSOR 

RESPONSAVEL PELO DESENVOLVI-
MENTO DE TRABALHOS COMO CU-
RADORIA, AGENDFAMENTO DE PAU-
TAS, ORGANIZAÇÃO DE CRONOGRA-
MAS, ENCARREGADO POR FISCALI-
ZAR A CONSERVAÇÃO DOS EQUIPA-
MENTOS E DAS INSTALAÇÕES FIS-
CAIS DO LOCAL 

50 

10182/1 
ANNA CLAUDIA WERLANG MA-
CEDO 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE – ESF XI 

10 

6647 
ANTONIO JOAO CATARINO DA 
SILVA 

AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO APLIC 50 

4932/5 
ANTONIO MARCOS MOREIRA 
AGUILAR 

ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – REPONSAVEL TECNICO PELA 
EDUCAÇÃO PERMANENTE E PELO 
NUCLEO DE SEGURANÇA DO PACI-
ENTE 

30 

2701/1 
ARIADNE CAROLINA REGO 
SILVA  

AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE SA-
ÚDE UNIMED (ADESÕES, CANCELA-
MENTOS, LANÇAMENTO DAS MEN-
SALIDADES, COPARTICIPAÇÕES) 

50 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA 
FARMACIA DO ESF I. 

10 

6173 
BRUNA MALDANER CRESTANI 
BONATO 

PSICOLOGA 40H SM 
COORDENADORA RESPONSÁVEL 
PELO CREAS 

50 

9587/1 
BRUNA OENNING BERNARDINO 
SILVA 

FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA 
FARMACIA DO PRIMAVERA III 

10 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVA-
DAS DE ATENDIMENTO DO SISTEMA 
PRISIONAL DE PRIMAVERA DO 
LESTE –MT 

10 

9641/3 
BRYAN ROBERT CENTURIUM 
BARBOSA 

ASSISTENTE TECNICO  
COORDENADOR DE PROJETOS SÓ-
CIOS-ESPORTIVOS 

50 

9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO 
SISTEMA SUAS WEB DOS SERVIDO-
RES 

50 

6739/1 CAMILA OLIVEIRA ORLANDINI ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE TUIUIÚ – 
UBS TUIUIÚ 

10 
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10494/1 
CAROLINE STEFANY MARTINS 
DE BARROS 

PSICOLOGO(a) EQUOTERAPEUTA 20 

10019/1 CLEITON PARDINHO SANTOS ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TÉCNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE – ESF IV 

10 

9510 
 

CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS 
PEREIRA 

MOTORISTA 
ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA 
URBANA 

50 

4889/6 CYRO GOES DE MORAES GAVIOLI MEDICO 40HRS 
PAGAMENTO REFERENTE A LEI N 
2173 AOS PROCEDIMENTOS DE UL-
TRASSONOGRAFIA 

40 

8712/1 DALILA ALVES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSAVEL PELO APLIC DA CO-
ORDENADORIA DE RECURSOS HU-
MANOS 

50 

9838/1 DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO INFORMATICA  ENCARREGADO DO CPD 50 

6766/1 DANILA SILVA MARTINS ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA IMUNIZA-
ÇÃO/SALAS DE VACINA 

20 

6797 
DANILLO WILKE MENDES DA 
MOTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE 
GESTÃO DE SST. 

50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DA UCT E RESPON-
SAVEL TECNICA DA FARMACIA DA 
UNIDADE DE COLETA E TRANSFU-
SÃO 

30 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE INQUERITO ADMI-
NISTRATIVO COM A FUNÇÃO DE SE-
CRETARIAR OS TRABALHOS, AUXI-
LIANDO DIRETAMENTE A PRESIDEN-
CIA. 

50 

8416/1 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-
SICA 

30 

10218/1 EDINA SALETE VERONEZE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ASSESSORAR 
NOS PROCESSOS LICITATORIOS DA 
SINFRA, AUXILIA O SETOR DE COM-
PRAS, RECEBE E ACOMPANHA O AN-
DAMENTO DAS NOTAS FISCAIS E 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMA-
ÇÕES DO GPI JUNTO AO SETOR DE 
CONTROLE INTERNO. 

50 

5938 
EDSON MARCIO DA SILVA XA-
VIER 

MOTORISTA FISCAL DE CONTRATOS 50 

43/2 ELENILCE NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR 
COORDENADORA RESPONSÁVEL 
PELO PROJETO CREJU 

50 

6379/3 ELIANA HINTERHOLZ MELLO ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE SE-
GURANÇA DO PACIENTE 

20 

2805/2 ELIAS ALVES MENDES OPERADOR DE MAQUINAS 
RESPONSAVEL PELA FEIRA DA LUA 
REFERENTE AS ESTRUTURAS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 

50 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 
COORDENADOR DA UNIDADE DES-
CENTRALIZADORA DE REABILITA-
ÇÃO 

40 

6629 ELIETE SILVA DO CARMO FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 
FARMÁCIA DO ESF 05 

10 

2468 
ELIZETE RODRIGUES NASCI-
MENTO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM FISCAL DE CONTRATOS 50 

9990/1 EMANUELA FROTA PRADO MEDICO 40 HRS 
MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA. 

16 

9954/1 EMERSON RODRIGO DA SILVA  ANALISTA DE SISTEMAS 
RESPONSAVELPELO DPO DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL 

30 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 
RESPONSAVEL PELOS LANÇAMEN-
TOS DA SECRETARIA DE FAZENDA 
JUNTO AO SISTEMA APLIC  

50 

1177 EVANIR FOCKINCK 
TECNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
PP’s  

50 

5563/1 FABIANO RODRIGUES AGENTE DE TRANSITO 
COORDENADOR DO CEMIP – CENTRO 
DE MONITORAMENTO INTEGRADO 
PRIMAVERA. 

60 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E 
ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTA-
ÇÃO DO NOVO SISTEMA INFORMATI-
ZADO, DO ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 
DOS MUNICÍPIOS E DAS RECEITAS 
TRIBUTÁRIAS PRÓPRIAS. 

50 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
FARMÁCIA/ UPA 

15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 

COORDENADOR DO ALBERGUE 50 

8688 
GILDESIO RODRIGUES DOS SAN-
TOS 

TECNICO EM INFORMATICA FISCAL DE CONTRATOS 50 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO 
DA ANUNCIAÇÃO 

ENTREVISTADOR E DIGITA-
DOR 

GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 50 

5136/2 
HELENYLSON NEVES DE AL-
MEIDA 

FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO DA 
FARMACIA DO NASF 

20 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA 
FURTADO – EXTENSÃO 

50 
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9506/1 JACKSON RODRIGO DA CAS OPERADOR DE MAQUINAS 
ENCARREGADO DO ATERRO SANI-
TARIO MUNICIPAL. 

50 

9422/1 JACQUELINE MARIA DE SOUZA BIOQUIMICO  40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO LA-
BORATORIO DO UPA. 

15 
 

9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TO-
DOS OS CONTRATOS ADMINISTRATI-
VOS E ADITIVOS 

50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 
RESPONSÁVEL ANALISAR PRO-
CESSO AMBIENTAL 

50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
COORDENADORA CONTROLE E AVA-
LIAÇÃO MÉDIA E ALTA COMPLEXI-
DADE 

50 

6876/1 
JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN 
AOKI 

NUTRICIONISTA 40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SE-
TOR  DE NUTRIÇÃO E DIETE-
TICA/UPA 

15 

10565/1 JEFERSON VENANCIO DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TECNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE – ESF I 

10 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CAL-
DAS DE ALMEIDA 

ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-
VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-
CIMENTO DE VÍNCULOS) DO CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC 
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES DO SER-
VIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALE-
CIMENTO DE VÍNCULOS) DO CENTRO 
SOCIAL DOM BOSCO E CONVIVER 

50 

8706/1 
JOSE RICARDO ALVES DE OLI-
VEIRA 

ANALISTA DE LICITAÇÕES 
COORDENADOR DE PATRIMONIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

50 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF 
XII 

 
10 
 

5643/1 JUCILENE DO CARMO ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

10523/1 
JULIANA RODRIGUES DE MELO 
GOMES SANTOS 

FISIOTERAPEUTA EQUORERAPEUTAS 20 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO 
ÚMIDO, BEM COMO FISCALIZAR E 
ACOMPANHAR AS EQUIPES DE PODA 
DE ÁRVORES DA EMPREAS TERCEI-
RIZADA. 

50 

5231 JUSCILENE ROSA DE SOUSA  ACE 
COORDENADORA DA VIGILANCIA 
AMBIENTAL 

50 

10537/1 KATIA MOREIRA DA SILVA  ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA REDE DE 
ATENÇÃO A SAUDE MATERNA E IN-
FANTIL – REDE CEGONHA. 

20 

8188/1 LAISE DA SILVA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELOS CONSELHOS 
VINCULADOS DA ASSISTENCIA, 
COMO CMAS, CMDCA, CMDM e 
CMPCD 

50 

6025 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MA-
LAMIM 

ARQUITETA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
ESTUDOS PARA REESTRUTURAÇÃO 
DA NOVA LEGISLAÇÃO DO CÓDIGO 
DE OBRAS. 

50 

2917/1 
LAURA LEANDRA MORAES POR-
TELA DE QUEIROZ 

ASSISTENTE SOCIAL COORDENADORA DO CAPS 30 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
DA SAÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E 
RECADASTRAMENTO DA FARMACIA 
DE ALTO CUSTO 

50 

9475/1 
LEIZA FERNANDA CARVALHO 
PINA 

FONOAUDIOLOGO(A) 
COORDENADORA DA ASSISTENCIA 
AO TRANSTORNO DO ESPECTRO AU-
TISTA (TEA) 

20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO GPE E RESPON-
SÁVEL PELO PROJETO I GPE 

25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA 
FARMÁCIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO 
CASTELLI 

 
PROFESSOR DE ENSINO RELI-
GIOSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE 
INQUÉRITOS ADMINISTRATIVOS 

60 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FAR-
MÁCIA MUNICIPAL E DESCENTRALI-
ZADA. 

40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE PIN-
TURA 

50 

5437/2 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 
RESPONSAVEL NA COORDENAÇÃO 
DOS ECOPONTOS  E SUPORTE PARA A 
COOPERATIVA COOPERLIMP 

50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 
COORDENADORA PEDAGÓGICA 
EDUCAÇÃO INFANTIL 

50 

8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS 
MOTORISTAS LOTADOS NESSA SE-
CRETARIA. 

50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-
TORISTAS DA UNIDADE PRONTO 
ATENDIMENTO UPA. 

40 
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3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 
ENCARREGADO E FISCALIZADOR 
DAS EQUIPES DE PEDREIROS E MA-
NUTENÇÃO 

50 

7039/1 
MARIA APARECIDA NEVES GAL-
VÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DAS AÇÕES SOCI-
AIS DA HABITAÇÃO E ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS 

20 

8500/2 
MARIA LUCIA BENEVITE DA 
SILVA 

ASSISTENTE TÉCNICO 

RESPONSAVEL PELA RECEPÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 
DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMI-
NARES, CONFORME DIRETRIZES DA 
LEI Nº 14.133/2021. 

50 

6078 
MARIA ROSELI APARECIDA COR-
REIA 

ASSISTENTE SOCIAL 
RESPONSÁVEL PELO SETOR JURI-
DICO DA SECRETARIA DE SAÚDE. 

50 
 

2597 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
RESPONSÁVEL PELA CASA LAR DO 
ADOLESCENTE ANDERSON COSTA E 
SILVA 

30 

6018 
MARISTELA CRISTINA SOUZA 
SILVA 

PROFESSOR PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS 
DE OLIVEIRA 

AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVA-
DAS DE LIBERDADE DO SISTEMA 
PRISIONAL DE PRIMAVERA DO 
LESTE –MT 

10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MO-
TORISTAS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE. 

50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMA-
DOR E RECURSOS HUMANOS 

50 

9512/1 
MILENA CRISTIANE DA SILVA 
REZENDE 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELA VERIFICAÇÃO 
DE CONFORMIDADE DAS COTAÇÕES 
DE PREÇOS CONFORME RESOLUÇÃO 
DE CONSULTA Nº 20/2016 DO TCE-MT. 

50 

83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIM-
PEZA (BOCA DE LOBO E SARJETAS) 

50 

4922/3 MONIA MAIA DE LIMA ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSAVEL TECNICO – RT E CO-
ORDENADORA DA VIGILANCIA EPI-
DEMIOLOGICA 

30 

9707/1 NATALYE WAGNER DE SOUZA PSICOLOGO(A) 40H SM 
COORDENADORA DA REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – RAPS 

20 

9833/1 
NAYRO CESAR MARTINS DE LE-
MOS 

TOPOGRAFO 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS 
PROCESSOS DE ANUÊNCIA, ANALI-
SES DE INTERFERENCIA, ANALISES 
ESPACIAIS, APOIO TECNICO A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO DE IMPLAN-
TAÇÃO DO CADASTRO TECNICO MU-
NICIPALA (DRZ) PROJETO DE TERRA-
PLANAGEM, PROJETOS GEOMETRI-
COS DE VIAS E MANUTENÇÃO DA 
BASE DE DADOS DE TOPOGRAFIA. 

50 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA CONDUÇÃO DO 
CAMINHÃO MELOSO PARA ABASTE-
CIMENTO DA FROTA DAS EQUIPES 
QUE FICAM DURANTE A SEMANA 
ALOJADAS NO INTERIOR DO MUNICI-
PIO. 

50 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO 
DOS SANTOS 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 
UNIDADE DE SAÚDE  - ESF VII. 

10 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO 
OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 
1663 

50 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA 
RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO 
CONTROLE INTERNO 

25 

6509 
PAULO MARCOS DE MORAES 
COIMBRA 

AGENTE ADMINISTRATIVO FISCAL DE CONTRATOS 50 

7868 PRISCILA DE SOUZA JUVINO ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CENTRO 
DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO 
– CTA. 

10 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA 
UNIDADE DE COLETA E TRANSFU-
SÃO – UCT 

10 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE 
SAÚDE BUCAL DA ATENÇÃO BÁSICA 

20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
DA SAÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 
1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
ENCARREGADA PELA ADMINISTRA-
ÇÃO; GESTÃO DOS CONTRATOS E 
PROCESSOS LICITATORIOS 

50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
ENCARREGADA PELA ADMINISTRA-
ÇÃO; GESTÃO DOS CONTRATOS E 
PROCESSOS LICITATORIOS 

50 

6855/1 RENATA BERGONZI TECNICO EM MEIOAMBIENTE 

DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E ELABO-
RAÇÃO, EXECUÇÃO DE CAMAPNHA 
E AÇÕES QUE VISAM DESENVOLVER 
CONSCIENCIA AMBIENTAL, CUIDA-
DOS E PRESERVAÇÃO COM OS RE-
CURSOS NATURAIS, SAÚDE PUBLICA 

50 
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E QUALIDADE DE VIDA DA POPULA-
ÇÃO.  

4088 RENATA PIRES FERREIRA LEVY BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DE LABORATÓRIO 
MUNICIPAL E RESPONSÁVEL PELO 
LEVANTAMENTO E AQUISIÇÃO 
PARA LABORATÓRIO 

20 

5283 ROBERTA BERNADELLI ENFERMEIRO PADRAO 
COORDENADORA DO CEMOC (MONI-
TORAMENTO DA PRODUÇÃO E AVA-
LIAÇÃO DAS FILAS DE ESPERA) 

20 

2810 ROBERTO ADRIANE BARONAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS 

COORDENADOR DE SERVIÇOS GE-
RAIS NO GINÁSIO PIANÃO E DEMAIS 
PRAÇAS DE RESPONSABILIDADE 
DESTA SECRETARIA 

50 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

4558/7 RONIERI DA COSTA MELO AGENTE ADMINISTRATIVO 

COORDENADOR DA CENTRAL DE RE-
GULAÇÃO HOSPITALAR DA UNI-
DADE DE PRONTO ATENDIMENTO – 
UPA 

50 

7956/1 ROSA SCHNEIDER NUTRICIONAISTA 40H SM 
RESPONSAVEL TECNICA MEDIANTE 
O PNAE/FNDE. 

30 

6297 
SANDRA DE FATIMA DOS SAN-
TOS SILVA 

ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 
 
30 
 

2855/1 
SANDRA MARA SOARES SILVA 
FURTADO  

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 
FISICA 

COORDENADORA DA ESCOLA MUNI-
CIPAL DE DANÇA 

50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 
RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁ-
CIA DO CTA E DA DISTRIBUIÇÃO DOS 
TESTES AS UNIDADES DE SAÚDE. 

20 

6715/2 
SARA CRISTIANE PEREIRA BAR-
BOSA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
DA SAUDE 

RESPONSAVEL PELA OUVIDORIA 
MUNICIPAL – CONFORME ART 54-A 
DA LEI MUNICIPAL Nº 704/2001 

50 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE 
ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIM-
PEZA URBANA. 

50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁ-
SICA EQUIPE 01. 

30 

2612 SILVANI ALVES FEITOSA AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADORA DO ALMOXARI-
FADO DA SAÚDE 

50 

9988/1 SINEIA DA CUNHA SOUSA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
DA SAUDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 
1.663 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

50 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

5293 SOLANGE ABREU DOS SANTOS ENFERMEIRA PADRÃO 
COORDENADORA ATENÇÃO BÁSICA 
EQUIPE 02. 

30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA 
SIQUEIRA 

ENFERMEIRA PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

4509/4 
TANIA REGINA HORACIO DE 
SOUZA 

ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA E RT – RESPONSA-
VEL TECNICA DA CLINICA DA MU-
LHER 

20 

6385 
THAYLLINE SAMPAIO DE AN-
DRADE VIEIRA 

ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9483/1 THAYSSA SILVA ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DA CENTRAL DE 
VAGAS DA SECRETARIA DE SAUDE 

50 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
DE PPA, LDO, LOA E DEMAIS PEÇAS 
ORÇAMENTÁRIAS. 

50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEI-
CULOS DA SECRETARIA DE SAUDE 

50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA 
RESPONSÁVEL ANALISAR PRO-
CESSO AMBIENTAL 

50 

7348/2 
VALMOR EZEQUIEL DI DOME-
NICO 

MOTORISTA – CATEGORIA D 
GESTOR DE FROTAS DA CHEFIA DE 
GABINETE 

60 

3519/5 VANDERLEIA ALVES XAVIER ENFERMEIRO PADRÃO 
RT - RESPONSAVEL TÉCNICO DA 
SCIH – SERVIÇO DE CONTROLE DE 
INFECÇÃO HOSPITALAR. 

10 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MO-
RAIS CARDOSO 

ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA 
UNIDDAE DE SAÚDE – ESF XVII – 
PONCHO VERDE 03 

10 

6295 
VIVIANE APARECIDA ALVES DA 
SILVA 

ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

9467/1 WIVERSON DE OLIVEIRA ARQUITETO 

RESPONSAVEL PELA COMISSÃO DE 
ZONEAMENTO, QUE REALIZARA A 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
PALNO DIRETOR. 

50 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 27 de outubro de 2023. 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO.  



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 31 de outubro de 2023 • Edição Extraordinária 2631 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 26 

  

PORTARIA Nº 846/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Elevação de Classe ao servidor da Secretaria de Edu-

cação relacionado abaixo, previsto na Lei Municipal nº 2.079 de 25 de maio 

de 2022, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 

 

CLASSE/NÍVEL “B”  

NOME CARGO 

VIGÊN-

CIA 

FLAVIA DA SILVA PE-

REIRA 

AUXILIAR EDUCACI-

ONAL 

SETEM-

BRO/2023 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 845/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Elevação de Classe ao servidor da Secretaria de Edu-

cação relacionado abaixo, previsto na Lei Municipal nº 2.079 de 25 de maio 

de 2022, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 

 

CLASSE/NÍVEL “D”  

NOME CARGO VIGÊNCIA 

SIRLEIDE MARIA DE SOUZA-

CUSTÓDIO BARBOSA 
PROFESSOR(A) ABRIL/2023 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 848/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Elevação de Classe ao servidor da Secretaria de Edu-

cação relacionado abaixo, previsto na Lei Municipal nº 2.079 de 25 de maio 

de 2022, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 

 

CLASSE/NÍVEL “D”  

NOME CARGO VIGÊNCIA 

CLAUDIO RODRIGUES 

DIAS 

PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO FISICA 
AGOSTO/2023 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 847/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Elevação de Classe ao servidor da Secretaria de Edu-

cação relacionado abaixo, previsto na Lei Municipal nº 2.079 de 25 de maio 

de 2022, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 

 

CLASSE/NÍVEL “C”  

NOME CARGO 

VIGÊN-

CIA 

LUIS ANTONIO DA SILVA 

ARAÚJO 
PROFESSOR 

JU-

NHO/2023 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-

gando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 850/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 1º de novembro de 2023 até 30 de janeiro de 2024, o Senhor 

ERNANDES PEREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Lixeiro. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 849/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 501 de 21 de 

setembro de 2023 do Concurso Público Municipal 01/2019, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, a senhora GRASI-

ELE SILVA CONSTANTINO VAZ, para exercer a função de Psicólogo, 

sendo enquadrada no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 

679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a 

remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 

de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 852/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 02(dois) me-

ses, a contar de 1º de novembro de 2023 até 30 de dezembro de 2023, o 

Senhor WANDERSON REIS SALES VILELA, ocupante do cargo de 

Médico 20hrs. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 851/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 1º de novembro de 2023 até 30 de janeiro de 2024, o Senhor 

NILTON MARQUES DE SOUZA, ocupante do cargo de Vigia. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 854/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 1º de novembro de 2023 até 30 de janeiro de 2024, a Senhora 

LAURA DE LIMA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 853/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 30(trinta) 

dias, a contar de 1º de novembro de 2023 até 30 de novembro de 2023, a 

Senhora SANDRA GOMES MOREIRA, ocupante do cargo de Técnico 

em Enfermagem do SAMU. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 856/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 03 de novembro de 2023 até 02 de fevereiro de 2024, a 

Senhora ANA CLAUDIA DOS SANTOS FREITAS BUSCARIOLLI, 

ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 03 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 855/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) me-

ses, a contar de 02 de novembro de 2023 até 1º de fevereiro de 2024, o Se-

nhor ANTONIO CANDIDO DUARTE, ocupante do cargo de Vigia. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 02 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 31 de outubro de 2023 • Edição Extraordinária 2631 • Ano XVII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 29 

  
PORTARIA Nº 857/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 06 de novembro de 2023 até 05 de fevereiro de 2024, a Senhora 

MARIALVES MENDES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Monitor Social. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 06 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 858/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 06 de novembro de 2023 até 05 de fevereiro de 2024, a Senhora 

CARMEM TERESINHA STHOLL DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Administrativo da Saúde. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 06 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 859/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 06 de novembro de 2023 até 05 de fevereiro de 2024, a Senhora 

LUCELIA PASTORIO, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 06 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 860/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 06 de novembro de 2023 até 05 de fevereiro de 2024, a Senhora 

RENATA SAYURI WATANABE, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista 20hrs. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 06 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 861/2023 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a contar de 06 de novembro de 2023 até 05 de fevereiro de 2024, a Senhora 

LUCIANA PEREIRA LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeitos a partir de 06 de novembro de 2023. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 862/2023 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento dos processos licitatórios das modalidades: 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 115/2022 

PROCESSO 
N° 1719/2023 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO LAR 
DO IDOSO, COM O OBJETIVO DE CONSTRUIR A SEDE DA CASA LAR DO IDOSO DE PRIMAVERA DO 
LESTE TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 3.840,00M2 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIMBRA 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 31 de outubro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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LEI Nº 2.212 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

“Dispõe sobre a Transação e o Parcelamento de Débitos no Mutirão Fiscal Promovido pelo Município de Primavera do Leste e dá outras providências.” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Esta Lei estabelece as condições em que o Município de Primavera do Leste/MT, por meio da Secretaria de Fazenda, Procuradoria Geral do Município e os 
sujeitos passivos, pessoa física ou jurídica, poderão celebrar transação ou aderir ao parcelamento de débitos inscritos em dívida ativa no Mutirão de Conciliação a 

ser promovido entre os dias 01 de novembro de 2023 a 15 de dezembro de 2023.  
 

Parágrafo único. Caso entenda necessário, o Poder Executivo, mediante edição de Decreto, poderá prorrogar o prazo estabelecido no caput por até 07(sete) dias. 

 
Art. 2º - São objetivos da presente Lei: 

 

I - a racionalização, a recuperação de créditos tributários e multas de diferentes naturezas e o julgamento célere dos processos de execução fiscal; 
 

II - estabelecer mecanismos ágeis e eficientes de extinção de processos; 

 
III - fomentar e ampliar soluções em regime de parceria com demais órgãos do Poder Judiciário, visando permitir a recuperação ágil de créditos tributários em favor 

do Município de Primavera do Leste, bem como, diminuir o índice de congestionamento dos Tribunais e reduzir os prazos de tramitação, garantindo, desta forma, a 

efetiva prestação jurisdicional; 
 

IV - ampliar o relacionamento da Fazenda Pública Municipal com os sujeitos passivos de créditos fiscais como meio para solucionar litígios de forma amigável; 

 

V - reduzir o estoque de processos judiciais e administrativos, com economia para a Fazenda Municipal, mediante o emprego de instrumentos ágeis de solução de 

controvérsias; 

 
VI - garantir o crédito fiscal preocupando-se com a preservação financeira do contribuinte, bem como com a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses públicos correspondentes, em reconhecimento à função social e ao estímulo à atividade econômica; 

 
VII - reprimir a evasão fiscal em todas as suas modalidades. 

 

Art. 3º - As medidas conciliadoras para a transação instituída por esta Lei para quitação de débitos fiscais inscritos em dívida ativa compreendem: 
 

I – anistia ou redução da multa moratória e dos juros de mora dos créditos fiscais de qualquer natureza, ajuizados ou não ajuizados. 

 

II - pagamento à vista ou parcelado do crédito fiscal, inclusive para os fatos geradores não indicados no inciso anterior. 

 

Art. 4º - O sujeito passivo (pessoa física ou jurídica), para usufruir dos benefícios desta Lei Complementar, deve celebrar a transação ou aderir ao parcelamento 
dentro mutirão previsto no art. 1º desta Lei Complementar. 

 

Parágrafo Único. Para que seja possível a quitação de débitos por meio de compensação ou dação em pagamento, com os benefícios previstos pela presente lei, 
deverá o contribuinte apresentar a proposta à Procuradoria Geral do Município até 10 de dezembro de 2023, instruída com todos os documentos previstos pela 

legislação municipal, sob pena de indeferimento sumário da pretensão. 

 
Art. 5º - A transação e a adesão ao parcelamento implicam, por parte do contribuinte, prévia confissão irretratável da dívida em cobrança administrativa ou judicial, 

bem como, renúncia ou desistência de quaisquer meios de defesa ou impugnações judiciais e administrativas. 

 
Parágrafo Único. A confissão, renúncia e desistência mencionadas no caput serão consignadas em termo próprio. 

 

Art. 6º - Aos Advogados Públicos do Município é outorgada a condição de autoridade administrativa competente para celebrar a transação formalizada com base 
nesta Lei. 

 

Art. 7º - Atendidos os requisitos previstos nesta Lei Complementar, o Município de Primavera do Leste, por meio de seus Advogados Públicos, e o contribuinte 
poderão celebrar a transação mediante termo de acordo extrajudicial em relação aos débitos fiscais ajuizados ou não. 

 

Art. 8º - Concomitantemente ao pagamento à vista ou de cada parcela, o sujeito passivo deverá efetuar o pagamento da verba honorária, incidentes sobre o valor do 
crédito fiscal objeto do termo de acordo. 

 

Art. 9º - O descumprimento das obrigações relativas ao termo de transação enseja, conforme o caso, o ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal pela 

totalidade do crédito fiscal resultante da imputação das parcelas eventualmente pagas e com a perda dos benefícios fiscais, ficando preservada a confissão, a renúncia 

e desistência em relação aos meios de impugnação, constantes do termo a que se refere o parágrafo único do art. 5º. 
 

Art. 10 - A transação prevista nesta Lei, desde que realizada dentro do período previsto pelo art. 1º, importa nos seguintes benefícios para pagamento do crédito 

fiscal: 
 

I - Para pagamento à vista será concedido desconto de 100% (cem por cento) da multa moratória e dos juros de mora; 

 

II - Para pagamento parcelado será concedido desconto de acordo com a quantidade de parcelas: 

 

a - para pagamento parcelado de 2 a 5 meses: desconto de 80% (oitenta por cento) sobre o valor dos juros de mora e sobre o valor da multa moratória; 
 

b - para pagamento parcelado de 6 a 10 meses: desconto de 60% (sessenta por cento) sobre o valor dos juros de mora e sobre o valor da multa moratória; 

 

§1º. O parcelamento decorrente da transação prestar-se-á à suspensão da execução fiscal ou à autorização para retirada de protesto junto aos serviços notariais. 

LEIS 
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§ 2º. A adesão aos benefícios previstos nesta Lei não desobriga o interessado de promover, às suas expensas, o cancelamento do respectivo instrumento de protesto 
ou de efetuar o pagamento das custas e emolumentos para formalização da desistência dos apontamentos a protesto, em relação aos títulos já encaminhados para o 
Cartório de Protesto, até o momento da assinatura do Termo de Conciliação, assim como não o exonera do pagamento das custas processuais no caso de execuções 
fiscais já ajuizadas. 
 
§3º. Será permitida a assunção de dívida por terceiros, sem, no entanto, autorizar-se a transferência da titularidade de imóveis junto à Coordenadoria de Tributação 
antes integralmente quitados os débitos referentes ao imóvel. 
 
Art. 11 - O termo de transação deve conter: 
 
I - qualificação das partes, descrição do débito e da CDA, com a data e o local, e a assinatura de todos os envolvidos; 
 
II - a descrição do procedimento adotado e as recíprocas concessões, com a advertência de que, em caso de descumprimento do termo de acordo, o contribuinte 
perderá a anistia de multa moratória e de juros moratórios; 
 
III - declaração de confissão, renúncia e existência, que também será firmada em termo próprio, conforme mencionado no § 1º do art. 5º; 
 
IV - a manutenção da penhora se houver, até a comprovação do pagamento integral do crédito fiscal remanescente. 
 
Parágrafo Único. O devedor tem obrigação de realizar o pagamento integral do crédito fiscal, em caso de quitação à vista, ou pagamento da primeira parcela, no 
caso de parcelamento, no prazo constante do Documento de Arrecadação Municipal - DAM ou Boleto Bancário, que deverá ser informado ao Juízo pelos Procuradores 
Municipais ou Advogados dos contribuintes se o débito já estiver ajuizado. 
 
Art. 12 - O Termo de Transação de débito ajuizado somente surtirá seus efeitos após homologação pelo juiz competente. 
 
§1º. Somente será homologado o termo após a demonstração do pagamento do crédito fiscal à vista ou do valor de entrada. 
 
§2º. A transação alcançada em cada caso não gera direito subjetivo e somente haverá extinção do crédito fiscal com o cumprimento integral de seu termo. 
 
Art. 13 - O parcelamento decorrente da transação prestar-se-á à suspensão da execução fiscal, quando o débito estiver ajuizado. 
 
Art. 14 - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a: 
 
I - R$ 100,00 (cem reais) para as pessoas físicas e empreendedor individual; 
 
II - R$ 200,00 (duzentos reais) para microempresas e empresas de pequeno porte; 
 
III - R$ 300,00 (trezentos reais) para as demais pessoas jurídicas. 
 
Parágrafo Único. Na hipótese de créditos de IPTU, verificando-se que a inscrição imobiliária esteja em nome da Caixa Econômica Federal, INTERMAT ou COHAB, 
havendo o comprovado exercício da posse por pessoa física, será aplicado o valor mínimo de prestação a que alude o inciso I, deste artigo. 
 
Art. 15 - A adesão ao parcelamento decorrente da transação extrajudicial previstas nesta Lei Complementar será feita por termo próprio, assinado pelos interessados 
e por Procurador Municipal, implicando: 
 
I - na aplicação das normas próprias para concessão de parcelamento, previstas na legislação tributária; 
 
II - na confissão irretratável da dívida por parte do sujeito passivo e a expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, bem como desistência em relação aos já 
interpostos. 
 
Art. 16 - A adesão via parcelamento considera-se formalizada com o pagamento da primeira parcela. 
 
§1º. O crédito fiscal remanescente será pago em parcelas mensais e sucessivas. 
 
§2º. Poderão aderir ao presente programa de recuperação fiscal os contribuintes que possuírem débitos vencidos até 31 de dezembro de 2022, incluindo-se aqueles 
que possuam parcelamentos vigentes ou já revogados. 
 
§3º. Os débitos que foram objeto de prévio parcelamento revogado em razão de inadimplemento somente poderão ser objeto de novo parcelamento mediante o 
pagamento de entrada mínima de 20% sobre o valor do débito. 
 
Art. 17 - A concessão do parcelamento fica condicionada à manutenção da garantia do juízo, caso esteja constituída. 
 
Art. 18 - Se após a assinatura do acordo de parcelamento e durante a sua vigência houver inadimplemento de qualquer parcela, por prazo superior a 60 (sessenta) 
dias, a contar da data do vencimento, o parcelamento fica automaticamente rescindido, situação em que o devedor perde o direito aos benefícios concedidos nesta 
Lei Complementar, respeitando-se os valores pagos até a denúncia. 
 
Art. 19 - Para as transações realizadas no último dia de mutirão fiscal fica autorizada a emissão de boleto para pagamento da primeira parcela ou parcela única com 
vencimento para o primeiro dia útil posterior à assinatura do Termo de Conciliação. 
 
Art. 20 - Fica vedada a concessão do benefício de que trata esta Lei Complementar àqueles contribuintes envolvidos em fraudes tributárias não atingidas pelos 
institutos da decadência e prescrição. 
 
Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 31 de outubro de 2023. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO.  
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LICITAÇÕES 

 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2023 

PROCESSO Nº 0569/2023 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PUBLICIDADE PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAMPANHAS COM O FIM ESPECÍ-

FICO DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRIMAVERA DO LESTE/MT, CONFORME CONDIÇÕES E ESPE-

CIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL, DO TERMO DE REFE-

RÊNCIA E ANEXOS. 

 

CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS ULTERI-

ORES 

 

CONVOCAMOS: 

 

Os senhores Licitantes que participaram do certame acima mencionado para 

comparecerem, no mesmo local da sessão pública anterior, no dia 

03/11/2023 às 07:30 horas (horário de Cuiabá-MT), para o fim de se dar 

prosseguimento aos ulteriores termos do procedimento licitatório.  

Os senhores Licitantes também poderão acompanhar a sessão ao vivo atra-

vés do nosso canal no youtube “Licitações Online Prefeitura de Primavera 

do Leste”. 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw 

  

Primavera do Leste - MT, Terça-feira, 31 de outubro de 2023. 

 

*Adriano Conceição de Paula 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 

*Original assinado nos autos do processo. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 115/2022 

Processo nº 1719/2022 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão 

do Pregão nº 115/2022 - do processo de compra nº 1719/2022 referente a 

contratação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO LAR DO IDOSO, 

COM O OBJETIVO DE CONSTRUIR A SEDE DA CASA LAR DO 

IDOSO DE PRIMAVERA DO LESTE, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 

3.840,00M2. sob o critério menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-

se vencedor(as) a(s) empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - ITEM 1: A 

EMPRESA ORIUM ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA NO VA-

LOR FINAL DE R$ 139.776,00 (cento e trinta e nove mil e setecentos e 

setenta e seis reais).       

      

Primavera do leste, 31 de outubro de 2023. 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

*Pregoeira 

   

*original assinado nos autos do processo. 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 419/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1698/2023, em favor de CECILIA ARRUDA 

MOREL DE OLIVEIRA - MEI, para prestação de Serviços de Apresenta-

ção Musical na modalidade Banda de Rock, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, conforme o 

Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 

8.666/93, no valor total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 27 de outubro de 2023. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 420/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1699/2023, em favor de IVO JORGE DOS 

SANTOS - MEI, para prestação de Serviços de Locução, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT, 

conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da 

Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 27 de outubro de 2023. 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 

*original assinado nos autos do processo 

RATIFICAÇÃO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 421/2023 

 

Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 

do Processo Administrativo nº 1702/2023, em favor de MAICON DOU-

GLAS CARDOSO DE SOUSA, para realização de Apresentações de Shows 

Musicais na modalidade Sertanejo, no fechamento da Sala de Formação 

Continuada, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, conforme 

o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 

8.666/93, no valor total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos reais). 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 30 de outubro de 2023. 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação - SME 

 

*original assinado nos autos do processo 

https://www.youtube.com/channel/UCxuPK4taEg_aJtt5iYonnDw
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4º ADENDO MODIFICADOR 

Concurso Público nº 008/2023 – MÚSICA EM TODO LUGAR 

 
Retificação ao Edital de Concurso Público nº 008/2023 – MÚSICA EM TODO LUGAR na seguinte maneira: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

APRESENTAÇÃO  

As inscrições são gratuitas e iniciarão no dia 15 de agosto de 2023, com encerramento no dia 31 de outubro de 2023. As inscrições poderão ser realizadas pelo 
formulário online: https://cutt.ly/MusicaEmTodoLugar ou de forma presencial na SECULT – Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, localizada na 

Avenida dos Lagos, 2602 – Parque das Águas, de segunda-feira a sexta-feira das 07:00h às 13:00h. 

 
CAPÍTULO IV 

Das Inscrições 

Artigo 22. As inscrições deverão ser entregues até o dia 31 de outubro de 2023 na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude localizada na Ave-

nida dos Lagos, 2602, Bairro Parque das Águas, das 07:00 às 13h00, ou pelo preenchimento do formulário digital na ferramenta Google Forms pelo link: 

https://cutt.ly/MusicaEmTodoLugar.  
 

PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

APRESENTAÇÃO  

As inscrições são gratuitas e iniciarão no dia 15 de agosto de 2023, com encerramento no dia 06 de novembro de 2023. As inscrições poderão ser realizadas pelo 

formulário online: https://cutt.ly/MusicaEmTodoLugar ou de forma presencial na SECULT – Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude, localizada na 
Avenida dos Lagos, 2602 – Parque das Águas, de segunda-feira a sexta-feira das 07:00h às 13:00h. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Inscrições 

Artigo 22. As inscrições deverão ser entregues até o dia 06 de novembro de 2023 na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude localizada na 

Avenida dos Lagos, 2602, Bairro Parque das Águas, das 07:00 às 13h00, ou pelo preenchimento do formulário digital na ferramenta Google Forms pelo link: 
https://cutt.ly/MusicaEmTodoLugar.  

 

O Edital com este Anexo Modificador encontra-se à disposição dos interessados no Site: www.primaveradoleste.mt.gov.br, Ícone: EMPRESA – “Editais e Licita-
ções”, na Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT,  sito à Av. dos Lagos, nº 2602, Bairro Jardim Parque das Águas, neste município, no ende-

reço eletrônico: primacanta@pva.mt.gov.br e também no Setor de Licitações, sito à Rua Maringá, nº 444, Centro, neste município, as demais Cláusulas e Anexos 

permanecem inalterados. 
 

Primavera do Leste – MT, 22 de agosto de 2023. 

 
Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário de Cultura, Turismo,  Lazer e Juventude. 

Portaria: 020/2021 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

PORTARIA Nº 280 DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

Designa servidor para exercer função que menciona, e dá outras providências. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais; 

 

R E S O L V E: 

 

Nomear o Servidor EDSON DE OLIVEIRA CASTRO, Encarregado de Manutenção da Câmara Municipal, FISCAL da ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

015/2023, com a empresa: L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 22.328.534/0001-84, com sede Rua Duzentos, nº 94 Q: 03, L: 01, Jardim Imperial, Cuiabá – MT; com o objeto: Registro de preços para futura e eventuais 

aquisições de Equipamentos Permanentes de Mobiliário (cadeiras giratórias), em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Primavera do Leste 

Estado de Mato Grosso, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência nº 015/2023. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se; 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 

Em 31 de outubro de 2023. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

https://cutt.ly/MusicaEmTodoLugar
https://cutt.ly/MusicaEmTodoLugar
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
mailto:primacanta@pva.mt.gov.br

